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           RELATÓRIO DA 1ª VISITA – DIA 04/04/2012 

CONTRATO Nº: 124/2011 

OBJETO:  Programa Bairro Maravilha Oeste – obras de pavimentação, drenagem e 

saneamento na Comunidade 1º de Abril em Paciência, na área da O/SUBOCP/CGO/4ª 

GO – XIX RA – AP 5.3. 

EMPRESA:  Chison Empreendimentos Imobiliários Ltda. 

FUNDAMENTO LEGAL/MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Concorrência nº 37/2009 

CONTRATO - TCMRJ Nº: 40/ 6776/2011 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 006/370682/2009 

PT: 15.03.15.451.0353.1718 

PRAZO TOTAL (incluindo prorrogações): 360 dias 

DATA DE INÍCIO (memorando de início): 08/12/2011 

PREVISÃO DE TÉRMINO: 01/12/2012 

PRAZO RESTANTE (a contar da data da visita até a de previsão de término): 242 dias 

VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 18.611.171,29 

VALOR TOTAL EMPENHADO (FINCON): R$ 18.611.171,29 

VALOR TOTAL LIQUIDADO (FINCON): R$ 1.861.117,12 

MEDIÇÕES REALIZADAS: 

Medição Etapa Período de Execução Valor R$ % 

1ª 1ª intermediária 08/12/2011 a 20/12/2011 1.364.414,37 7,33 

2ª 1ª intermediária 21/12/2011 a 31/12/2011   496.702,75 2,67 

*3ª 1ª complementar 01/01/2012 a 06/01/2012 329.946,46 1,77 

*4ª 2ª normal 07/01/2012 a 05/02/2012 833.486,26 4,48 

*5ª 3ª normal 06/02/2012 a 06/03/2012 1.446.993,95 7,77 

total  4.471.543,79 24,02 

*Obs: A 3ª, 4ª e 5ª medições ainda não foram faturadas. 

 
FISCAIS DA OBRA :  Osmar Queiroz da Silva -     Matrícula: 10/016.408-7 

 Maurício Pedreira Ferreira - Matrícula: 11/097.772-8 
      Domingos Paciência Filho – Matrícula: 10/016.028-3 
    
SITUAÇÃO:  

-  Edital CO nº 37/2009 (processo TCMRJ nº 040/000011/2010) –arquivado com 

recomendação em 13/01/2010. 

-  Contrato nº 124/2011 (processo TCMRJ nº 040/6776/2011) – arquivado em 

26/03/2012. 
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1) Projeto 

As obras objeto da execução deste empreendimento, pertencente ao Programa Bairro 

Maravilha Oeste, tem por objetivo melhorar as condições de vida e promover a requalificação 

urbana da região. 

As intervenções previstas são a execução de deságües pela Rua Ieda Santos Delgado no 

Rio Cação Vermelho e pela Rua Paçuaré em vala existente, bem como a execução da rede 

de drenagem de águas pluviais.  

Também será realizado o saneamento do local, que consistirá na melhora da captação 

dos esgotos domiciliares e na recuperação da rede de água potável. 

Além disso, serão executados os pavimentos dos logradouros em concreto asfáltico 

usinado à quente e as calçadas em concreto e tabeira de intertravado, bem como serão 

implantados os meio-fios e sarjetas.  

 
São consideradas parcelas de maior relevância técnica: 

·  Ensecadeira de estacas-prancha de aço, tipo Armco ou similar; 

·  Execução de rede de drenagem com o emprego de tubos de concreto armado, classe 

PA 1, para galeria de águas pluviais; 

·  Canal pré-fabricado em concreto armado, com seção em “U”; 

·  Execução de pavimento flexível com camada de revestimento em concreto betuminoso 

usinado à quente, executado com vibroacabadora com controle eletrônico. 

     Área de atuação do projeto: 

  
   Fonte: Google Maps 
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2) Aprovação do projeto e licenciamento 

 

2.1)  Foi fornecida a licença de operação para realizar a atividade de extração de granito para 

produção de brita em nome da empresa Mineração Santa Luzia de Itaguaí Ltda, válida 

até 08/08/2016. 

2.2) Foi enviado o controle do transporte e da destinação dos resíduos sólidos da construção 

civil, conforme determina o Decreto Municipal nº 27.078 de 27/09/2006. 

2.3)  Não foram apresentados pela jurisdicionada os documentos a seguir listados, cuja 

emissão é de competência da SMU: 

- Licenciamento da obras, conforme Plano Diretor desta Municipalidade (Lei 

Complementar nº 111/2011, art. 57, I, VII, X e § 4º, e art. 58, I) 1; 

- Análise do projeto de acordo com a legislação urbanística para o local de 

execução da obra. 

 

3) Execução 

 
3.1)  O Boletim Diário da Obra está preenchido corretamente de acordo com os artigos 31 e 

32 da  Resolução SMO nº 169/80. 

 
3.2)  Estão sendo utilizados os equipamentos de proteção individual (EPI) de acordo com as 

normas que regem a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA). 

 

3.3)  Alguns serviços não contemplados em projeto básico estão sendo objeto de intervenção, 

conforme descrito a seguir: 

- Um parque infantil ( Fig. 14) que será revitalizado; 

- Um estacionamento de veículos na área do campo de futebol (Fig. 13); 

- Alguns becos e vielas que estão recebendo saneamento e pavimentação ( Fig. 7). 

 

                                                           
1 Art. 57 – Dependem de licença: 

I. A execução de toda a obra de construção, reconstrução total ou parcial, modificação, modificação de uso, acréscimo, reforma e 
conserto de edificações em geral, marquises e muros, contenção do solo e drenagem; 

VII.  as obras de engenharia em geral;  
X. as obras públicas; (...) 
§4º -  A execução de obras pelo Poder Público federal, estadual e municipal está sujeita à aprovação, licença e fiscalização. 
 

Art. 58 –  A expedição da licença será condicionada: 
I.    ao atendimento no projeto de adequação de uso, dos índices e parâmetros urbanísticos e edilícios; 
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3.4)  Foi verificada “in loco” a execução dos seguintes serviços, conforme registro fotográfico 

a seguir: 

 
1ª visita  1ª visita  

  
Figura 01 –  Barracão da obra Figura 02 –  Placa de identificação da obra 

 
 

1ª visita  1ª visita  

  

Figura 03 –   Drenagem sendo executada Figura 04 – Drenagem, água e esgoto 
executados, restando finalizar a  
pavimentação 

 
 

1ª visita  1ª visita  

  

Figura 05 – Pavimentação sendo 
executada. 

Figura 06 – Infraestrutura pronta, 
restando pavimentação  
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1ª visita  1ª visita  

  

Figura 07 – Beco não contemplado no 
orçamento inicial que sofrerá intervenção 

Figura 08 –  Execução de calçada 

 

1ª visita  1ª visita  

  

Figura 09 – Contenção da vala com estaca 
prancha 

Figura 10 – Poço de visita da drenagem 

 

1ª visita  1ª visita  

  

Figura 11 –  Execução de pavimentação Figura 12 –  Execução da pavimentação 
na Travessa do Ferreiro 
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1ª visita  1ª visita  

  

Figura 13 – Estacionamento executado 
(não contemplado no orçamento inicial) 

Figura 14 –  Parque a ser revitalizado 
(não contemplado no orçamento inicial) 

 

4) Análise dos Projetos e Orçamento  

4.1) Preliminarmente, cabe salientar que não foram fornecidas as memórias de 

cálculo da planilha orçamentária, fato que dificulta a avaliação dos quantitativos presentes 

no mesmo. 

4.2) Com o objetivo de analisar, por amostragem, os itens de serviço do projeto, 

optou-se por verificar aqueles de maior representatividade em termos de custo em relação 

ao valor global, bem como aqueles com possíveis inconsistências técnicas, conforme 

tabela a seguir:  

Item Código Descrição 
Qtde.  

  
Custo Parcial 

(R$) 

Percentual em 
relação ao valor 

global (%)  

13 MT 15.05.0300 

Reaterro de vala, com pó-de-
pedra, compactado 
manualmente, inclusive 
fornecimento do material 

19.052,26 
m³ 

1.692.793,30 9,98 

16 TC 05.05.0350 
Transporte de carga de qualquer 
natureza... 

2.281.798 
t.km 

1.414.714,76 8,35 

48 BP 05.05.0103 
Camada de bloqueio (colchão) 
de pó-de-pedra, espalhado e 
comprimido mecanicamente 

11.118,67 
m³ 

848.799,26 5,01 

50 BP 10.05.0303 

Espalhamento com 
vibroacabadora eletrônica e 
compactação mecânica de 
qualquer tipo de concreto 
asfaltico usinado a quente 

4.852,16 t 20.087,94 0,12 

51 BP 10.05.0670  
Revestimento  de concreto 
betuminoso usinado a quente .. 

4.852,16 t 880.618,51 5,19 

53 BP 20.15.0053 
Sarjeta e meio-fio conjugados, 
de concreto simples (fck = 35 
MPa) moldado no local.. 

13.765 m 879.583,50 5,19 

54 FD 10.05.0050 
Ensecadeira de estacas-
prancha de aço, tipo Armco ou 
similar.. 

10.328,50 
m² 

1.379,887,60 8,14 
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4.2.1) Quanto ao item de serviço nº 51 (BP 10.05.0670), em consulta ao catálogo 

SCO RIO, verifica-se que entre os itens elementares constituintes de seu custo unitário, 

encontra-se o referente a Vibro Acabadora (destacado em amarelo na tabela a seguir).      

Sendo assim, a existência do quantitativo de 4.852,16 t referente ao item  nº 50 (BP  

10.05.0303 – Espalhamento com vibro acabadora eletrônica e compactação mecânica de 

qualquer tipo de concreto asfáltico usinado a quente ) aparenta possível duplicidade de 

serviço com o item nº 51 (BP 10.05.0670). 

 
Composição do item nº 51 (BP 10.05.0670) 
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4.3) Quanto aos projetos previstos, foram fornecidos apenas os de esgoto e 

drenagem, fato que dificulta a checagem dos quantitativos referentes aos itens de 

pavimentação (categoria BP), pois não foram apresentados os cortes das seções 

transversais do pavimento, ilustrando a espessura das camadas de subleito, base e 

revestimento de CBUQ (concreto betuminoso usinado a quente), tampouco os 

procedimentos pertinentes a execução de cada camada. 

 

       4.4) Ademais, no que se refere aos serviços de drenagem e esgotamento sanitário, 

os projetos são omissos em alguns aspectos de detalhamento preconizados  pela Norma 

Brasileira nº 12266  - Projeto e execução de valas para assentamento de tubulação de 

água, esgoto e drenagem urbana. Segundo o item 4 da citada norma, os projetos devem 

indicar, para cada trecho longitudinal de escavação, os seguintes parâmetros:  

- as seções-tipo, com os valores máximos e mínimos para a largura do fundo e a 

profundidade da vala ;  

- o preparo mais adequado a ser dado ao fundo da vala;  

- a especificação do material do reaterro;  

- a espessura da camada a ser compactada, grau de compactação, desvio da umidade 

ótima e ensaio específico; 

 
 

5) Análise das medições 

 

Item Código Descrição Unid.  
Qtde. 

Contratada  
 

Qtde.  Total 
Medida 

Acumulada 
 

Qtde.  
executada a 
espera de 

aditivo 

1 SE 20.10.1400 
Levantamento topográfico, 
planialtimetrico e cadastral.. 

ha 
6,67 8,67 - 

8 MT 05.40.0050 
Cerca protetora de borda de 
vala.. 

m 
20 26 8458,6 

9 MT 10.05.0050 
Escavação mecânica, em 
material de 1ª categoria.. 

m³ 
8.272,03 8.665,12 - 

27 DR 05.20.0300 
Tubo de concreto armado, classe 
PA-1, para galeria de águas 
pluviais, com diâmetro de 0,90 m 

m 
182 236,6 267,4 

34 DR 20.10.0056 

Poço de visita com paredes de 
0,20m de espessura, medindo 
internamente 
(1,40x1,40x1,50)m... 

unid 

7 8 10 

56 ET 05.60.0050 

Concreto armado, com concreto 
dosado para uma resistência 
característica a compressão de 
15 MPa... 

m³ 

0,75 0,97 9,71 
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 5.1) Em análise às memórias de cálculo, verifica-se que as quantidades medidas  dos 

itens de serviço listados na tabela anterior  ultrapassaram  os valores contratados. A 

penúltima coluna de “Qtde. Total Medida Acumulada” que reproduz as quantidades 

acumuladas constantes da última medição (5ª) indica valores maiores que os contratados. 

Deste modo, após a celebração do termo aditivo, a jurisdicionada deverá ater-se para que as 

futuras medições não contemplem quantidades faturadas anteriormente. 

 

 5.2) A última coluna da tabela citada reproduz as quantidades executadas mas não 

faturadas (conforme descrito nas memórias de cálculo) ratificando a necessidade de aditivo 

contratual. 

 

5.3) Foi possível verificar que a memória de cálculo da 5ª medição indica a execução 

de serviços novos – indicados abaixo - não previstos no orçamento vigente e que devem 

ser incluídos em futuro termo aditivo: 

- demolição de CBUQ (concreto betuminoso usinado a quente); 

- carga manual e descarga mecânica; 

- transporte horizontal; 

- poço de visita de esgoto c/ 1,20 de profundidade; 

- poço de visita de esgoto c/ 1,50 de profundidade; 

 

5.4) Com o intuito de verificar se as quantidades de resíduos transportados ao bota fora 

apresentam-se condizentes com os valores medidos, optou-se por examinar as notas de 

controle do transporte e da destinação dos resíduos sólidos fornecidos pela jurisdicionada 

através das quais foi possível confirmar que a quantidade total medida do item nº 16 (TC 

05.05.0350 – transporte de carga de qualquer natureza), correspondente a 2,35 % do 

contrato,  foi efetivamente consumida pela obra.  
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6) Recomendações 

     6.1) Solicita-se que a jurisdicionada apresente a aprovação dos projetos pela SMU. 

6.2) Considerando a situação descrita nos itens 4.3 e 4.4 deste relatório, recomenda-

se à jurisdicionada que exija da contratada a observância ao item 3 dos “Procedimentos 

para Execução de Serviços”, constante do Anexo XIII do  Edital de Concorrência nº 

37/2009, o qual preconiza que “A contratada deverá apresentar, mensalmente, junto com 

a documentação de faturamento, um relatório descritivo e fotográfico da obra (06 fotos 

coloridas 10 x 15 cm e respectivos arquivos magnéticos identificados) com as principais 

intervenções executadas em duas vias”. Ressalte-se que o cumprimento desta condição 

servirá de importante subsídio para que a fiscalização consiga aferir se os quantitativos 

presentes nas memórias de cálculo apresentadas pela contratada estão condizentes com 

os efetivamente executados. 

6.3) Pelo fato descrito no item 4.1, recomenda-se que em futuras licitações  a SMO 

forneça a esta Corte de Contas as memórias de cálculo referentes a quantificação dos 

projetos básicos. 

6.4) Considerando a situação descrita no item 5.1, por ocasião da celebração do 

termo aditivo, a jurisdicionada deverá ater-se para que a nova planilha não considere as 

quantidades que excederam aquelas contratadas e que já foram medidas. 
 

7) Conclusão 

 
Uma vez que restam 75,98% dos serviços a medir, sugerimos o encaminhamento do 

presente ao Sr. Conselheiro Relator Jair Lins Netto, para ciência do verificado, e para que 

cópia deste relatório seja enviada por ofício em apartado à jurisdicionada a fim de que esta 

se manifeste a respeito das recomendações apontadas no item 6 e apresente justificativas 

e/ou esclarecimentos acerca do mencionado no item 4.2.1 

Sugerimos, após, o retorno deste processo a esta 2ª IGE, para que seja programada a 

2ª visita à obra. 

2ª IGE, 13 de abril de 2012. 

 
Giovana Espolador Chaves Giuliano Barbirato Alvim Viana 

Engenheira Assessor -Técnico de Controle Externo 
 

Matrícula 40/901.654-4  Matrícula 40/901.370-7 
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1 – OFÍCIO DE APRESENTAÇÃO 
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2 – MEMORANDO DE INÍCIO 
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3 – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
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4 – RELATÓRIO FINCON 
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5 – CÓPIA DAS FOLHAS DE FATURA  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


